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PARECER Nº ____, DE 2026, DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 662, DE 2024
De autoria da Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas, o projeto em epígrafe objetiva “Instituir o Plano Estadual de Emergência contra Queimadas no Estado de São Paulo, e dá providências correlatas”.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos técnicos e de mérito, conforme previsto no Regimento Interno.
A iniciativa foi considerada constitucional pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), e versa sobre tema relevante para a sociedade.
Considerando a justificativa que acompanha o texto do Projeto de lei, o estado de São Paulo tem sofrido com a ocorrência de eventos climáticos extremos, seja no período de chuvas – com enchentes, inundações e deslizamentos - como no de estiagem – com escassez de água, queimadas e incêndios florestais, que se constitui como o foco de referência para esta proposição normativa.
A propositura se baseia na ocorrência de eventos recentes de queimadas em áreas naturais e propriedades rurais, que causaram impactos negativos à saúde da população paulista, bem como aos territórios que habitam.
O referido Plano Estadual de Emergência para Queimadas busca estabelecer diretrizes para enfrentar e mitigar os impactos dos eventos extremos, com especial atenção às queimadas, bem como o de apoiar e fortalecer as brigadas florestais, garantindo equipamentos adequados e condições de trabalho, além de oferecer apoio à população afetada.
Assim, verificamos que a matéria é de relevância para a temática socioambiental e, portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 662, de 2024.
Marina Helou – Relatora
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